
Estado do Amazonas
MrNrsrÉRlo púBLtco DE coNrAS

Coordenadoria Ambiental''e de Saúde

RECOMENDAçÃO N. lg2- 12017-MPC-RMAM

CONSIDERANDO a Resolução CEMA A\A n. 27 de 15 de setembro
regulamenta a obr gatoriedade da nstalação de sistema de rastreame
(GPS e PGRS) nos veícu los prestadores de 6¿r¡çpg-gle- .cip et
d om ésticos/sa n itá rios caminhões impa-fossas

E¡-irå" lû t+

o MlNlsrÉRlo FÚBLlco DE coNTAS, pero procurador de contas signatário, noexercícìo regular de suas atribuiçÕes que lhe são conferidas peios ãrligos 127,
caput, e '129, incisos Il, ilr e rx da constituição Brasileira, na defesa dä ordemjurídica, da probidade administrativa e do påtrimônio púbiico e ambìentar, semprejuizo às atribuiçÕes julgadoras do colegiado de contas;

coNSIDERANDo o dìreito constitucional fundamental ao meio ambiente hígido para
presentes e futuras gerações, capiturado no artigo 22s da constituição Brasìieira,

CONSIDERANDO a competência comum municipar de proteger o meio ambrente ecombater a poluição em qualquer de suas formas, culóar dã saúde e pTomover a
melhoria do saneamento básico, nos termos do artigo 23 da constituição Brasirerra;

GONSIDERAND) a déficit de saneamento básico nos municípios do Estado doAmazonas, em especiar, no tocante à farta de esgotamento san itário/doméstico
ecolog icamente correto;

CONSIDERANDo a Lei compìementar n. 14012011 , a Lei n. 11.445107 e a Ler n.
3785/2012:

la

de 2017, que
nto via satélìte

de resíduos
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EXCELENTiSSIMO SENHOR
JAMILSON RIBEIRO CARVALHO
PREFEITO DO MUNICiPIO DE ANORI
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Eslado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Coordenadoria Amb¡èntal e de Saúde

RECOMENDA

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Anori

A) lVedidas para intensifrcar a fiscalização em caráter prioritário

ud iciais e

1

2

3

4

do descarte do esgoto doméstico in natura nos
águas, de modo a evitar e coibir a contaminação
saúde públÍca, promovendo a rnstalação cle fossas
estaÇões de tratarnento;

das instalações rndividuais e coletivas, públicas
esgoto (por fossas sépticas e filtros anaeróbicos
esgoto ETE);

solos, barrancos, ruas e
ambiental com riscos à

e tanques sépticos ou de

e privadas, de tratamento
e estação de tratamento de

aÕ destinatár¡o. O não
a responsabìlização dos

m ed ida

dos efluentes não tratados dos grandes geradores de esgoto na agropecuária,
rndúsiria e comércio, tendente a orientar e promover o seu devido è adeouado
tratamento, de modo a evitar a poluição dos solos, lagos, rios 

" ågu",
subterrâneas, essenciais à saúde e à quaridade de vida da þopuraçao rocãr;
das empresas e pessoas que prestam serviços e caminhÕes de limpa_fossa,de limpeza de sistemas individuais de tratamento de esgotó
do méstico/sa n itá rio a fim de que se lìcenciem junto órgåo ambiJntal
competente (IPAA[,4 ou deregado rocal) e de que se ajustem ãs disposiçoes
da Resoluçâo CEI\44 A lvl n 27, de .15 cle setembro de 2|fi, publicadå no
Diárlo Oficial do Êstado cle 29 de setembro de 2017.

B) Buscar jr-rnto a entidades iais como a cosAl\lA, Estado, un!ão (N4rnrstério das
Crdades). FUNASA, BNDES, AFEA|V], tDAM e EtV,tBRAPA, parceriás para
soiuçÕes cooperativadas no sentido da capacitação, concepção e implementåção
de estaÇÕes de tratamento de esgoto doméstico no serviço público municipar
garantindo destinação final adequada, paa prevençäo da poiuiçäo dos solos, das
águas proteção ambiental e bem estar e saúde cla'população;

A ciência da presente recomendação constitui erì mora
atendimento das providências apontadas poderá ensejar
entes recomendados, sujeitando-o às consequentes
extrajudiciais cabíveis:

Fica fixado o prazo de
Recomendação.
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